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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 291, DE 29 DE MAIO DE 2024.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 209/2017, QUE “DISPÕE SOBRE NORMAS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR Nº109 DE 09/10/2006- PLANO DIRETOR DE SETE LAGOAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica acrescido o inciso XLIV no art. 3° da Lei Complementar n° 209/2017, com a seguinte redação:

“Art. 3° (...)
(...)

XLIV – Zona especial de projeto 16 – ZEP 16: área inserida próxima a Área de Proteção Ambiental (APA) Serra Santa Helena, mas dentro do núcleo urbano, localizada entre as ruas Randolfo Silva, rua Rui Barbosa, rua Santa Bárbara, Rua Isabela Rosino de Souza e av. Prefeito Alberto Moura, possuindo estrutura construída compatível com atividades de ensino técnico e  profissionalizante, não podendo ser objeto de parcelamento para construção de parque industrial ou ser transformada em área residencial.”

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 29 de maio de 2024.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
(Originária do Projeto de Lei Complementar nº 09/2024, de autoria dos Vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva, Alcides Longo de Barros, Eraldo Chamone Marques, Gilson Liboreiro da Silva, Ismael Soares de Moura, Ivan Luiz de Souza, Janderson de Avelar Oliveira, João Evangelista Pereira de Sá, José Carlos Galdino de Lima, Rodrigo Braga da Silva e Silvia Regina de Oliveira)
